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DECRETO NO 5398 DE 04 DE JUNHO DE 2O2O

DrspÕr .soBRE A AerRruRA DE

CnÉorro ADrcroNAL Esprcral e oÁ
Ournas PRovroÊncrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com Art. 10 da Lei Municipal no 1.533 de 01 de Junho de 2020, publicada em 02 de

Junho de2020,

DECRETA

Art. 10 - Fica'abefto no Orçamento Geral do Município para o exercício fÌnanceiro

de 7020, Crédito Adicional Especial dos Benefícios Eventuais do Covid-19, no valor de Rg

56.280'00 (cinquenta e seis mil, duzentos e oitenta reais), na dotação abaixo:

11.OOO - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.001- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0018-2-153 - Benefícios Eventuais - Covid 19
4324 - 3390.30.00 - 975 - Material de Consumo..................;............. ... Rg 4.725,00
4325 - 3390,32.00 - 974 - Material, Bem Ou Serviço para Distribuição Gratuita ...... Rg 30.000,00
4326 - 3390.32.00 - 976 - Material, Bem Ou Serviço para Distribuição Gratuita ...... Rg 20.355,00
4327 - 3390.39,00 - 977 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica R$ 1.200,00
TOTAL .r.ir.....r.rr..."..." Rg 56.280,00

4ft. 20- Para dar cobeftura ao Crédito Adicional Especial, de que trata o presente

Lei e conforme o Artigo 14 da Resolução CEAS-PR no 0412020, e Portaria do SUAS no 36912020,

de acordo com o Inciso II do artigo 43 da Lei Federal no 4.320164. ficam indicados os recursos que

seguem:

o Excesso de Arrecadação:
Fonte 974 - ceas Estadual - Resolução o4l2o -Covid-19 - Benefícios ..... Rg 30.000,00
Fonte 975 - SUAS-Poftaria 369-Covid-19 - EPI.......... Rg 4.725,00
Fonte 976 - suAS-Portaria 369-covid-19 - Alimentação............. Rg 20.3s5,00
Fonte 977 - suAS-Portaria 369-covid-19 - Acolhimento..,.,........ Rg 1.200,00

4ft. 50 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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